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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2023 

CONVITE Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023 

 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Adalberto Ribeiro  Sampaio,  Centro,  na  cidade de Ruy Barbosa  – BA,  inscrito no  CNPJ  sob  nº  13.810.833/0001‐  60, 
neste ato  representado por seu Prefeito, Sr. LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES, brasileiro, casado,  inscrito no CPF/MF 
sob nº 395.381.415‐04,  residente  e domiciliado nesta  cidade, doravante denominado CONTRATANTE,  e  a  empresa 
RENATO BARBOSA SILVA,  inscrita no CNPJ sob nº 09.566.220/0001‐51, estabelecida à Rua Ruy Barbosa, 06, Centro, 
Itaberaba  ‐  BA  neste  ato  representada  por  Renato Barbosa  Silva,  sócio,  inscrito  (a)  no  CPF  sob n.º  008.415.815‐84 
residente e domiciliado na cidade de Ruy Barbosa‐BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do 
objeto abaixo descrito: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO 
1.1 O  presente  compromisso  tem  por  objeto  o CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS NA 
CONFECÇÃO DE ADESIVO, PVC EXPANDIDO, FAIXA, BANER, LONA COM ILHÕES, TOTEM, CRACHÁS PVC, CARTAZES, 
PLACA REFLETIVA, PLACA CEGA DE METALON E LONA,  conforme Edital e  respectivos anexos, os quais  fazem parte 
integrante deste, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA ‐ DO PREÇO   
2.1 O preço para o presente ajuste é de R$ 174.167,20 (cento e setenta e quatro mil cento e sessenta e sete reais e 
vinte centavos), conforme valores constantes na Proposta de Preços, apresentada pela CONTRATADA no Convite nº 
004/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto. As planilhas seguem em 
anexo no final do contrato. 
Valor Total: R$ 174.167,20 (cento e setenta e quatro mil cento e sessenta e sete reais e vinte centavos) 
2.2 No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, entre outros necessários ao 
cumprimento  integral  do  objeto  contratado,  não  cabendo  quaisquer  reclamações  posteriores,  constituindo‐se, 
portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
2.4 Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  dos  recursos  financeiros  alocados  na  seguinte 
dotação orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2005 GESTAO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 R$  17.416,72 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2010 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2060 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2015 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2065 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS. 
SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2085 GESTAO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2086 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMARIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 600 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2055 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2037 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 R$ 17.416,72 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2003 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PUBLICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 500 17.416,72 
 
 
CLÁUSULA QUARTA ‐ DO PAGAMENTO 
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4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30  (trinta) dias,  contados da protocolização da Nota Fiscal,  com o 
devido ateste da execução do objeto. 
4.2  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  do  estabelecimento  que  apresentou  a  proposta  vencedora  da  licitação  e  deverá  vir 
acompanhado das Certidões relativas à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado, toda a documentação completa 
e de acordo com as  cláusulas deste Termo,  iniciará  somente quando da abertura do expediente de pagamento no 
órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR  
5.1  Fica  nomeado  como  Gestor  deste  Contrato  a  Secretária  Municipal  de  administração,  Sr.  Marivaldo  Leite 
Nascimento, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da 
Lei Federal n.º 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEXTA ‐ DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1  O  objeto  deste  Contrato  será  iniciado  no  prazo  de  até  02  (dois)  dias  a  contar  do  recebimento  da  Ordem  de 
Serviços ou Nota de Empenho emitida pela  Secretaria Municipal  de Administração,  tudo em conformidade  com as 
disposições do edital, da proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento.  
6.2 O presente Contrato tem início na data de sua assinatura e término em 31/12/2023, podendo ser prorrogado, a 
critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1  O  objeto  executado  e  estando  de  acordo  com  o  previsto  no  Edital  de  Licitação,  na  Proposta  de  Preços  e  nas 
cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado 
do responsável, anotando nome e matrícula: 
7.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações; 
7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA ‐ DA GARANTIA DO OBJETO 
8.1  O  objeto  do  presente  contrato  não  possui  garantia,  quanto  a  vícios  ocultos  ou  defeitos  da  coisa,  ficando  a 
CONTRATADA isenta de tal responsabilidade. 
 
CLÁUSULA NONA ‐ DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 Dos Direitos: 
9.1.1 do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 
9.1.2 do CONTRATADO: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
9.2 Das Obrigações: 
9.2.1 do CONTRATANTE: 
9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; e 
9.2.1.2 dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato. 
9.2.2 do CONTRATADO: 
9.2.2.1 entregar o objeto de acordo às especificações do Edital de Licitação; 
9.2.2.2  assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  sociais  e  trabalhistas  entre  o  CONTRATADO  e  seus 
empregados; 
9.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
9.2.2.4  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,  documentos  que  comprovem  estar  cumprindo  a 
Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente Licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
9.2.2.5 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1  A  inexecução,  total  ou  parcial,  do  presente  Contrato  enseja  sua  rescisão,  com  as  consequentes  penalidades 
contratuais e legais. 
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10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a mesma. 
10.2.1  Nas  hipóteses  de  rescisão  com  base  nos  incisos  I  a  XI  do  Art.  78  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  não  cabe  à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.3 O  inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação 
por escrito. 
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  
11.1.2  Penalidade  de  multa,  recolhida  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  uma  vez  comunicada  a  sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou norma de 
legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
11.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto, em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta deste 
contrato e condições do Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total 
do pedido, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a 
consequente rescisão contratual; 
11.1.2.3 Atraso da CONTRATADA na regularização de qualquer etapa rejeitada, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da  data  de  comunicação  oficial,  sujeitará  à  CONTRATADA  multa  de  01%  (um  por  cento)  do  valor  da  parcela 
questionada, por dia de atraso. 
11.1.3 Rescisão contratual; 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de  licitação e  impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.1.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida após o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista; 
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato; 
11.1.7  A  penalidade  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais  sanções,  e  não  terá  caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
11.1.8  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da  garantia  apresentada  pela 
CONTRATADA,  quando  exigida,  sendo  certo  que,  se  o  seu  valor  exceder  ao  da  garantia,  além  da  perda  desta,  a 
CONTRATADA  responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela 
administração  ou,  ainda,  se  for  o  caso,  cobrada  judicialmente.  Acaso  não  tenha  sido  exigida  a  garantia,  à 
Administração  se  reserva  o  direito  de  descontar  diretamente  do  pagamento  devido  à  CONTRATADA  o  valor  de 
qualquer multa porventura imposta. 
11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da integralidade da avença. 
11.1.10  Nos  casos  de  inadimplemento  ou  inexecução  total  do  contrato,  por  culpa  exclusiva  da  CONTRATADA  e 
motivos  injustificados,  cabe  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  do  direito  de  contratar  com  a 
Administração,  além de multa de 10%  (dez por  cento) do  valor do  contrato,  independente de  rescisão unilateral  e 
demais sanções previstas em lei. 
11.1.11  Para  a  aplicação  das  penalidades  previstas  serão  levados  em  conta  a  natureza  e  a  gravidade  da  falta,  os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas apresentadas 
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pela CONTRATADA,  sendo que,  se o motivo ocorrer por comprovado  impedimento ou de  reconhecida  força maior, 
devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DA EFICÁCIA 
12.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da Entidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 
Ruy Barbosa/BA, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 

Prefeito Municipal 

 

 

RENATO BARBOSA SILVA ME 

CNPJ: 09.566.220/0001‐51 

Contratada 

TESTEMUNHAS:  

01 ‐ ________________________    

CPF: 

 

 02 ‐ _______________________ 

CPF: 
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CONTRATO 140/2023 

Prestação de serviços de exames laboratoriais 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

EXCEDENTES DA COTA SUS, NA ATENÇÃO BÁSICA, AO PREÇO 

DA TABELA SIA/SUS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE RUY BARBOSA/BA E A EMPRESA CARIVALDO BATISTA DE 

OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA ‐ ME.  

       Contrato  que  entre  si  celebram,  de  um  lado  O  MUNICIPIO  DE  RUY  BARBOSA/BA,  Pessoa  Jurídica  de  Direito 

Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 13.810.833/0001‐60, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253 ‐ Centro, 

nesta  cidade  de  RUY  BARBOSA/BA,  neste  ato  representada  por  seu  Prefeito,  Luiz  Claudio Miranda  Pires,  brasileiro, 

casado, portador do CPF sob n°. 395.381.415‐04, residente e domiciliado nesta cidade de RUY BARBOSA/BA, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CARIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA 

LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 05.764.795/0001‐28, localizada à Praça Adalberto 

Ribeiro Sampaio, n.º 254, Ruy Barbosa‐BA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. Carivaldo Batista 

de  oliveira,  portador  do  CPF  n°622.829.135‐15,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Ruy  Barbosa‐BA,  doravante 

denominado  simplesmente  CONTRATADA,  pactuam  o  presente  contrato,  firmado  no  termo  do  edital  de 

credenciamento n.º 001/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a para realização de exames laboratoriais, a seguir descritos: 

1.2. Excedentes  da  cota  SUS,  na  atenção  básica, ao  preço  da  tabela  SIA/SUS,  contendo,  inicialmente  os 

seguintes valores: 

ANEXO I ‐ TABELA SUS
DESCRIÇÃO DO 
PROCEDIMENTO 

CÓDIGO  VALOR 
UNITÁRIO ‐ 

b lANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 02.02.05.001‐7  3,70

ANTIBIOGRAMA  02.02.08.001‐3  4,98

BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR  02.02.08.004‐8  4,20

BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (TUBERCULOSE) 02.02.08.006‐4  4,20

BACTERIOSCOPIA  (GRAM)  02.02.08.007‐2  2,80

CLEARANCE  DE CREATININA  02.02.05.002‐5  3,51

CONTAGEM DE PLAQUETAS  02.02.02.002‐9  6,48

CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 02.02.02.003‐7  2,78

CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO  02.02.08.008‐0  5,62

CULTURA PARA BAAR  02.02.08.011‐0  5,63

DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO 02.02.01.002‐3  2,01

DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) 02.02.01.004‐0  3,63

DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA CLÁSSICA (5 DOSAGENS) 02.02.01.007‐4  10,00

DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE  02.02.03.007‐5  2,83

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO  02.02.02.007‐0  2,73

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO ‐ DUKE 02.02.02.009‐6  2,73

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMÁCIAS 02.02.02.011‐8  5,79

DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014‐2  2,73

DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 02.02.02.015‐0  2,73

DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPOS ABO 02.02.12.002‐3  1,37

DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TPP ATIVADA) 02.02.02.013‐4  5,77

DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.008‐3  9,25

DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO  02.02.01.012‐0  1,85

DOSAGEM DE ÁCIDO VALPROICO  02.02.07.005‐0  15,65

DOSAGEM DE ALDOLASE  02.02.01.014‐7  3,68

DOSAGEM DE ALFA‐1‐GLICOPROTEÍNA ÁCIDA  02.02.01.016‐3  3,68

DOSAGEM DE ALFA‐FETOPROTEÍNA  02.02.03.009‐1  15,06

DOSAGEM DE AMILASE  02.02.01.018‐0  2,25

DOSAGEM  DE ANDROSTENEDIONA  02.02.06.011‐0  11,53

DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICÍCLICOS  02.02.07.011‐5  10,00

DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) 02.02.03.010‐5  16,42

DOSAGEM DE BARBITURATOS  02.02.07.012‐3  13,13

DOSAGEM  DE BETA‐2‐MICROGLOBULINA  02.02.03.011‐3  13,55

DOSAGEM DE BLIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES  02.02.01.020‐1  2,01

DOSAGEM DE CÁLCIO  02.02.01.021‐0  1,85

DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL  02.02.01.022‐8  3,51
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DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 02.02.07.015‐8  17,53

DOSAGEM DE CITRATO  02.02.05.008‐4  2,01

DOSAGEM DE CLORETO  02.02.01.026‐0  1,85

DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027‐9  3,51

DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028‐7  3,51

DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL  02.02.01.029‐5  1,85

DOSAGEM DE COLINESTERASE 02.02.01.030‐9  3,68

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3  02.02.03.012‐1  17,16

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4  02.02.03.013‐0  17,16

DOSAGEM DE CORTISOL  02.02.06.013‐6  9,86

DOSAGEM DE CREATININA  02.02.01.031‐7  1,85

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK   02.02.01.032‐5  3,68

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB 02.02.01.033‐3  4,12

DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁTICA  02.02.01.036‐8  3,68

DOSAGEM DE ESTRADIOL  02.02.06.016‐0  10,15

DOSAGEM DE FENITOÍNA  02.02.07.022‐0  35,22

DOSAGEM DE FERRITINA  02.02.01.038‐4  15,59

DOSAGEM DE FERRO SÉRICO  02.02.01.039‐2  3,51

DOSAGEM DE FOLATO  02.02.01.040‐6  15,65

DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA  02.02.01.042‐2  2,01

DOSAGEM DE FOSFORO  02.02.01.043‐0  2,01

DOSAGEM DE GLICOSE  02.02.01.047‐3  1,85

DOSAGEM  DE  GLICOSE‐6‐FOSFATO DESIDROGENASE 02.02.01.048‐1  3,68

DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 02.02.06.021‐7  7,85

DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 02.02.01.049‐0  3,68

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA  02.02.01.050‐3  7,86

DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLÍCULO‐ESTIMULANTE (FSH) 02.02.06.023‐3  7,89

DOSAGEM DE HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH)  02.02.06.024‐1  8,97

DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025‐0  8,96

DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)  02.02.03.016‐4  9,25

DOSAGEM DE INSULINA  02.02.06.026‐8  10,17

DOSAGEM DE LIPASE  02.02.01.055‐4  2,25

DOSAGEM DE MAGNÉSIO  02.02.01.056‐2  2,01

DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA  02.02.05.009‐2  8,12

DOSAGEM DE MUCO‐PROTEÍNAS  02.02.01.057‐0  2,01

DOSAGEM DE OXALATO  02.02.05.010‐6  3,68

DOSAGEM DE PARATORMÔNIO 02.02.06.027‐6  43,13

DOSAGEM DE POTÁSSIO  02.02.01.060‐0  1,85

DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029‐2  10,22

DOSAGEM DE PROLACTINA  02.02.06.030‐6  10,15

DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA  02.02.03.020‐2  2,83

DOSAGEM DE PROTEÍNAS (URINA DE 24 HORAS)  02.02.05.011‐4  2,04

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS  02.02.01.061‐9  1,40

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES  02.02.01.062‐7  1,85

DOSAGEM DE SÓDIO  02.02.01.063‐5  1,85

DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)  02.02.06.032‐2  15,35

DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 02.02.06.033‐0  13,11

DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034‐9  10,43

DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE  02.02.06.035‐7  13,11

DOSAGEM DE TIROXINA (T4)  02.02.06.037‐3  8,76

DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  02.02.06.038‐1  11,60

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) 02.02.01.065‐1  2,01

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO‐OXALACÉTICA (TGO) 02.02.01.064‐3  2,01

DOSAGEM DE TRANSFERRINA  02.02.01.066‐0  4,12

DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 02.02.01.067‐8  3,51

DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)  02.02.06.039‐0  8,71

DOSAGEM DE UREIA  02.02.01.069‐4  1,85

DOSAGEM DE VITAMINA B12  02.02.01.070‐8  15,24

DOSAGEM DE ZINCO  02.02.07.035‐2  15,65

DOSAGEM GAMA‐GLUTAMIL‐TRANSFERASE (GAMA GT) 02.02.01.046‐5  3,51

ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 02.02.01.072‐4  4,42

ERITROGRAMA  (ERITRÓCITOS,  HEMOGLOBINA,  HEMATÓCRITO) 02.02.02.036‐3  2,73

GASOMETRIA (PH, PCO² PO² BICARBONATO AS2) ‐ EXCETO BASE 02.02.01.073‐2  15,65

HEMOGRAMA  COMPLETO  02.02.02.038‐0  4,11

INTRADERMORREAÇÃO COM DERIVADO PROTÉICO PURIFICADO (PPD) 02.02.03.024‐5  0,00

LEUCOGRAMA  02.02.02.039‐8  2,73

PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA  02.02.03.025‐3  10,00

PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA  02.02.03.026‐1  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐DNA  02.02.03.027‐0  8,67

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 02.02.03.045‐8  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 02.02.03.047‐4  2,83

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028‐8  17,16
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PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HIV 1 (WESTERN‐BLOT) 02.02.03.029‐6  85,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HIV1+HIV2 (ELISA) 02.02.03.030‐0  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HTLV1+HTLV2  02.02.03.031‐8  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐IGG CONTRA ANTÍGENOCENTRALDOVÍRUSDAHEPATITE B (ANTI‐HBC‐I G 02.02.03.078‐4  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS  02.02.03.055‐5  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO  02.02.03.059‐8  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐RIBONUCLEOPROTEÍNA (RNP) 02.02.03.032‐6  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SHISTOSOMAS  02.02.03.033‐4  5,74

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SM  02.02.03.034‐2  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SS‐A (RO)  02.02.03.035‐0  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SS‐B (LA)  02.02.03.036‐9  18,55

PESQUISA  DE  ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA  02.02.03.062‐8  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.077‐6  9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI‐HBS) 02.02.03.063‐6  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS HETERÓFILOS CONTRA O VÍRUS EPSTEIN‐BARR 02.02.03.073‐3  2,83

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.074‐1  11,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA  02.02.03.076‐8  16,97

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMAERLA) 02.02.03.079‐2  30,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV‐IGG) 02.02.03.080‐6  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 02.02.03.081‐4  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTI‐CITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085‐7  11,61

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 02.02.03.086‐5  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087‐3  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA HEPATITE B )ANTI‐HBC‐IG)  02.02.03.089‐0  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV‐IGG) 02.02.03.091‐1  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 02.02.03.092‐0  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES 37OC 02.02.12.006‐6  5,79

PESQUISA DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA) 02.02.03.096‐2  13,35

PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 02.02.03.097‐0  18,55

PESQUISA DE ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 02.02.03.098‐9  18,55

PESQUISA DE ESPERMATOZÓIDES (APÓS VASECTOMIA) 02.02.09.026‐4  4,80

PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER‐ROSE) 02.02.03.101‐2  4,10

PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)  02.02.12.008‐2  1,37

PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIÔNICA (TESTE DE GRAVIDEZ) 02.02.05.025‐4  0,00

PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 02.02.02.044‐4  2,73

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS  02.02.04.012‐7  1,65

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES  02.02.04.014‐3  1,65

PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.046‐0  2,73

PESQUISA DE TROFOZOÍTAS NAS FEZES  02.02.04.017‐8  1,65

PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCÊNCIA) 02.02.03.104‐7  10,00

PESQUISA PARA DOSAGEM DE AMINOÁCIDOS (POR CROMATOGRFIA) 02.02.05.014‐9  3,70

PROVA DO LÁTEX PARA PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 02.02.09.030‐2  1,89

TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS  02.02.03.111‐0  2,83

TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA  02.02.02.054‐1  2,73

TESTE FTA‐ABS IGM PARA DIAGNÓSTICO DE SÍFILIS  02.02.03.113‐6  10,00

TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009‐0  2,73

VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTE  02.02.03.117‐9  2,83

 
FONTE TABELA SUS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1.  O  presente  Contrato  é  firmado  através  do  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de  Chamada  Pública  n.º 

001/2023.  

2.2.  O  presente  contrato  poderá  ser  objeto  de  aditamento,  mediante  instrumento  específico,  que  importe  em 

alteração  de  qualquer  condição  contratual,  desde  que  sejam  assinados  por  representantes  legais  das  partes, 

observando os limites e as formalidades legais.  

CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO VALOR  

3.1. OS VALORES DO PRESENTE CONTRATO SÃO OS ESTABELECIDOS PELOS SERVIÇOS NO ANEXO I OBTIDOS ATRAVÉS 

DA  APLICAÇÃO  DA  TABELA  SIA/SUS,  ambos  de  conformidade  com  o  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de 

Chamada Pública n.º 001/2023.  

CLÁUSULA QUARTA ‐ DO REAJUSTE DE PREÇOS  

4.1. Os valores dos exames constantes na tabela do item 1.1.1 serão reajustados de acordo com reajustes efetuados na 

tabela do SUS. 

4.2. Os valores dos exames constantes no item 1.1.2 serão reajustados na mesma proporção do reajuste da tabela SUS. 
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CLÁUSULA QUINTA ‐ DO PAGAMENTO, E FORMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O pagamento será mensal, até o dia 10(dez) do mês subseqüente aos serviços prestados;  

5.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e relação dos pacientes atendidos até 

o dia 30 do mês anterior, devidamente assinada pelo responsável da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;  

5.3.  Em  caso de  atraso  na  entrega  da  relação  dos pacientes  atendidos  no mês  por  parte  da  CONTRATADA,  ficará  o 

pagamento da fatura correspondente, retardado proporcionalmente;  

5.4. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação do fornecimento, o período 

remanescente não gerará obrigação de pagamento.  

5.4.  Pelos  pagamentos  devidos  em  razão  da  execução  do  fornecimento,  responderão  os  recursos  repassados  pelo 

Ministério da Saúde bem como os recursos próprios vinculados à Saúde. 

5.5. Todos os equipamentos, utensílios e materiais necessários na elaboração dos exames serão de responsabilidade da 

empresa contratada;  

5.6 Os serviços serão distribuídos aos credenciados a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

5.7. A  coleta dos materiais para exame deverá  ser  feita nesta  cidade de RUY BARBOSA, diariamente até as 10h e o 

resultado  deverá  ser  entregue  ao  paciente  nesta  mesma  cidade  e  no  mesmo  dia  da  coleta,  exceto  aqueles  que 

necessitem  de  análises  mais  aprofundadas  ou  que  são  considerados  exames  especiais  e  necessitem  de  envio  à 

laboratórios terceiros, os quais poderão ser entregues em até dez dias. 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DOS RECURSOS  

6.6. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Unidade Orçamentária: 11.01.000 Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 10.122.011.2.085 Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento: 3.3.90.39.00 500 Outros Serviços de Terceiros ‐ Pessoa Jurídica, 500. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO.  

7.1.O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

por  iguais  e  sucessivos  períodos  de  12  meses  até  o  máximo  de  60  (sessenta)  meses,  caso  haja  interesse  da 

Administração, com a anuência da credenciada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO  

8.1. Constituem motivos para rescisão do contrato:  

8.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

8.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

8.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação 

do fornecimento dos medicamentos no prazo estipulado;  

8.1.4. O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;  

8.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a CONTRATANTE;  

8.1.6.  O  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  em  registro  próprio,  pelo  representante  da 

CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato;  

8.1.7. A decretação de falência;  

8.1.8. A dissolução da CONTRATADA;  

8.1.9. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste contrato.  

CLÁUSULA NONA ‐ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1.  O  CONTRATADO  incorrerá  em  multa,  quando  houver  o  descumprimento  do  objeto  contratado,  no  valor 

equivalente  a  10%  (dez  por  cento),  sobre  o  valor  total  da  proposta  para  cada  infração,  sem  prejuízo  de  outras 

penalidades legais aplicáveis.  

9.2. O CONTRATADO, será aplicada penalidades de:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa da forma e equivalência da Cláusula Sexta;  

9.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo 

de até 2 (dois) anos;  
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9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública;  

9.2.5. Rescisão do contrato nas hipóteses permitidas legalmente;  

9.2.6.  Retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à  administração  Pública 

Municipal. 

9.3. O CONTRATADO Incorrerá nas mesmas penas previstas nos subitens 9.2.3 e 9.2.4 da cláusula nona, se:  

9.3.1. Sofrer condenação definitiva por praticar meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

9.3.2. Praticar atos ilícitos, entre eles, a litigância de má‐fé;  

9.3.3. Demonstrar inidoneidade para contratar com a PREFEITURA em virtude de atos ilícitos praticados.  

9.4. Na hipótese da caracterização da litigância de má‐fé, a Prefeitura Municipal, independentemente, da ação judicial 

competente,  aplicará,  imediatamente,  após  a  constatação  do  fato,  penalidade  de  suspensão  ao  CONTRATADO,  do 

direito de participar das licitações promovidas pela PREFEITURA, pelo prazo de 2 (dois) anos.  

CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DAS OBRIGAÇÕES  

10.1  –  A  CONTRATADA  não  poderá  cobrar  do  paciente,  ou  seu  responsável,  qualquer  complementação  aos  valores 

pagos pelos serviços prestados;  

10.2 ‐ Obriga‐se a colocar à disposição da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de RUY BARBOSA/BA, todos os exames 

constantes  no  anexo  I  do  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de  Chamada  Pública  n.º  001/2023.  Caso  o 

credenciado  não  disponha  de  estrutura  própria  para  realização  do  exame  solicitado,  poderá  subcontratar  outro 

laboratório para fazê‐lo.  

10.3  ‐ Obriga‐se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de diagnóstico  feitos pela rede Municipal de 

Saúde.  

10.4  ‐  Atender  os  pacientes  do  SUS  com  dignidade  e  respeito  e  de  modo  universal  e  igualitário,  mantendo‐se  a 

qualidade na prestação de serviços;  

10.5  ‐ Respeitar  a  decisão  do  paciente  ao  consentir  ou  recusar  prestação  de  Serviços  de  saúde,  salvo  nos  casos  de 

iminente perigo de vida ou obrigação Legal;  

10.6 ‐ Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre Sua assistência;  

10.7 ‐ Colher na 2ª via do relatório de atendimento, a assinatura do paciente ou de seu representante legal, devendo 

este documento ser arquivado no Prontuário da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de RUY BARBOSA/BA;  

10.8  ‐  Responsabilizar‐se  pelos  salários,  encargos  sociais,  previdenciários,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros  que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço;  

10.9 ‐ Responsabilizar‐se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier Causar ao SUS ou ao paciente deste;  

10.10 ‐ São ainda obrigações dos prestadores de serviços à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

10.10.1  ‐  Informar  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  eventual  alteração  de  sua  razão  social,  de  seu  controle 

acionário  ou  de  mudança  de  sua  diretora  ou  de  seu  estatuto,  enviando  cópia  autenticada  da  certidão  da  Junta 

comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;  

10.10.2 ‐ executar, conforme a melhor técnica, os exames laboratoriais, obedecendo rigorosamente às normas técnicas 

respectivas;  

10.10.3 ‐ cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;  

10.10.4  ‐  permitir  o  acesso  dos  supervisores  e  auditores  da  coordenação  de  controle  e  avaliação  da  SECRETARIA 

MUNICIPAL  DE  SAÚDE  para  supervisionar  e  acompanhar  a  execução  da  prestação  dos  serviços  especializados  do 

contrato.  

10.10  5  ‐  Manter,  durante  todo  o  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no 

credenciamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do Município de RUY BARBOSA/BA, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá‐la sempre que for necessário.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DOS CASOS OMISSOS  
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12.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, 
sem  que  haja  prejuízo  para  nenhuma  delas,  tendo  por  base  o  que  dispõem  a  Lei  n  º  8.666/93  e  demais  legislação 
vigente aplicável à espécie.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1.  Este  Contrato  poderá  ser  alterado,  nos  casos  previstos  pelo  artigo  65,  da  Lei  nº  8.666/93,  sempre  através  de 

Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ‐ DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa/BA, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 04 (quatro) cópias de igual teor, 

que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram.  

 

RUY BARBOSA/BA, 15 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CARIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA 
CNPJ: 05.764.795/0001‐28 

Contratada 
 

Testemunhas 
 
Nome:_____________________ 
 

CPF:___________________ 

 

Nome:___________________ 
 
CPF:____________________ 
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Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa / Ba 
Telefone: 75 3252‐1043 

 

CONTRATO 141/2023 

Prestação de serviços de exames laboratoriais 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

EXCEDENTES DA COTA SUS, NA ATENÇÃO BÁSICA, AO PREÇO 

DA TABELA SIA/SUS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE  RUY  BARBOSA/BA  E  A  EMPRESA  CARLOS  GUSTAVO 

SPINOLA MACEDO ME.  

       Contrato  que  entre  si  celebram,  de  um  lado  O  MUNICIPIO  DE  RUY  BARBOSA/BA,  Pessoa  Jurídica  de  Direito 

Público, inscrita no CNPJ Sob n.º 13.810.833/0001‐60, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253 ‐ Centro, 

nesta  cidade  de  RUY  BARBOSA/BA,  neste  ato  representada  por  seu  Prefeito,  Luiz  Claudio Miranda  Pires,  brasileiro, 

casado,  portador  do  CPF  sob  n°.  395.381.415/0001‐04,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de  RUY  BARBOSA/BA, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CARLOS GUSTAVO SPINOLA MACEDO 

ME,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°.  08.365.584/0001‐00,  localizada  à  Rua  Joviniano  de 

Castro,  n.º  39,  Ruy  Barbosa‐BA,  neste  ato  representada  por  seu  representante  legal,  o  Sr.  Carlos  Gustavo  Spinola 

Macedo,  portador  do  CPF  n°  707.452.775‐00,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Ruy  Barbosa‐BA,  doravante 

denominado  simplesmente  CONTRATADA,  pactuam  o  presente  contrato,  firmado  no  termo  do  edital  de 

credenciamento n.º 001/2023 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a para realização de exames laboratoriais, a seguir descritos: 

1.2. Excedentes  da  cota  SUS,  na  atenção  básica, ao  preço  da  tabela  SIA/SUS,  contendo,  inicialmente  os 

seguintes valores: 

ANEXO I ‐ TABELA SUS
DESCRIÇÃO DO 
PROCEDIMENTO 

CÓDIGO  VALOR 
UNITÁRIO ‐ 

b lANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 02.02.05.001‐7  3,70

ANTIBIOGRAMA  02.02.08.001‐3  4,98

BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR  02.02.08.004‐8  4,20

BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (TUBERCULOSE) 02.02.08.006‐4  4,20

BACTERIOSCOPIA  (GRAM)  02.02.08.007‐2  2,80

CLEARANCE  DE CREATININA  02.02.05.002‐5  3,51

CONTAGEM DE PLAQUETAS  02.02.02.002‐9  6,48

CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 02.02.02.003‐7  2,78

CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO  02.02.08.008‐0  5,62

CULTURA PARA BAAR  02.02.08.011‐0  5,63

DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO 02.02.01.002‐3  2,01

DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) 02.02.01.004‐0  3,63

DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA CLÁSSICA (5 DOSAGENS) 02.02.01.007‐4  10,00

DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE  02.02.03.007‐5  2,83

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO  02.02.02.007‐0  2,73

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO ‐ DUKE 02.02.02.009‐6  2,73

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMÁCIAS 02.02.02.011‐8  5,79

DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014‐2  2,73

DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 02.02.02.015‐0  2,73

DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPOS ABO 02.02.12.002‐3  1,37

DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TPP ATIVADA) 02.02.02.013‐4  5,77

DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.008‐3  9,25

DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO  02.02.01.012‐0  1,85

DOSAGEM DE ÁCIDO VALPROICO  02.02.07.005‐0  15,65

DOSAGEM DE ALDOLASE  02.02.01.014‐7  3,68

DOSAGEM DE ALFA‐1‐GLICOPROTEÍNA ÁCIDA  02.02.01.016‐3  3,68

DOSAGEM DE ALFA‐FETOPROTEÍNA  02.02.03.009‐1  15,06

DOSAGEM DE AMILASE  02.02.01.018‐0  2,25

DOSAGEM  DE ANDROSTENEDIONA  02.02.06.011‐0  11,53

DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICÍCLICOS  02.02.07.011‐5  10,00

DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO (PSA) 02.02.03.010‐5  16,42
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DOSAGEM DE BARBITURATOS  02.02.07.012‐3  13,13

DOSAGEM  DE BETA‐2‐MICROGLOBULINA  02.02.03.011‐3  13,55

DOSAGEM DE BLIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES  02.02.01.020‐1  2,01

DOSAGEM DE CÁLCIO  02.02.01.021‐0  1,85

DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL  02.02.01.022‐8  3,51

DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 02.02.07.015‐8  17,53

DOSAGEM DE CITRATO  02.02.05.008‐4  2,01

DOSAGEM DE CLORETO  02.02.01.026‐0  1,85

DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027‐9  3,51

DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028‐7  3,51

DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL  02.02.01.029‐5  1,85

DOSAGEM DE COLINESTERASE 02.02.01.030‐9  3,68

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3  02.02.03.012‐1  17,16

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4  02.02.03.013‐0  17,16

DOSAGEM DE CORTISOL  02.02.06.013‐6  9,86

DOSAGEM DE CREATININA  02.02.01.031‐7  1,85

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK   02.02.01.032‐5  3,68

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB 02.02.01.033‐3  4,12

DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁTICA  02.02.01.036‐8  3,68

DOSAGEM DE ESTRADIOL  02.02.06.016‐0  10,15

DOSAGEM DE FENITOÍNA  02.02.07.022‐0  35,22

DOSAGEM DE FERRITINA  02.02.01.038‐4  15,59

DOSAGEM DE FERRO SÉRICO  02.02.01.039‐2  3,51

DOSAGEM DE FOLATO  02.02.01.040‐6  15,65

DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA  02.02.01.042‐2  2,01

DOSAGEM DE FOSFORO  02.02.01.043‐0  2,01

DOSAGEM DE GLICOSE  02.02.01.047‐3  1,85

DOSAGEM  DE  GLICOSE‐6‐FOSFATO DESIDROGENASE 02.02.01.048‐1  3,68

DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 02.02.06.021‐7  7,85

DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 02.02.01.049‐0  3,68

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA  02.02.01.050‐3  7,86

DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLÍCULO‐ESTIMULANTE (FSH) 02.02.06.023‐3  7,89

DOSAGEM DE HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH)  02.02.06.024‐1  8,97

DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025‐0  8,96

DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)  02.02.03.016‐4  9,25

DOSAGEM DE INSULINA  02.02.06.026‐8  10,17

DOSAGEM DE LIPASE  02.02.01.055‐4  2,25

DOSAGEM DE MAGNÉSIO  02.02.01.056‐2  2,01

DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA  02.02.05.009‐2  8,12

DOSAGEM DE MUCO‐PROTEÍNAS  02.02.01.057‐0  2,01

DOSAGEM DE OXALATO  02.02.05.010‐6  3,68

DOSAGEM DE PARATORMÔNIO 02.02.06.027‐6  43,13

DOSAGEM DE POTÁSSIO  02.02.01.060‐0  1,85

DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029‐2  10,22

DOSAGEM DE PROLACTINA  02.02.06.030‐6  10,15

DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA  02.02.03.020‐2  2,83

DOSAGEM DE PROTEÍNAS (URINA DE 24 HORAS)  02.02.05.011‐4  2,04

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS  02.02.01.061‐9  1,40

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES  02.02.01.062‐7  1,85

DOSAGEM DE SÓDIO  02.02.01.063‐5  1,85

DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)  02.02.06.032‐2  15,35

DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 02.02.06.033‐0  13,11

DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034‐9  10,43

DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE  02.02.06.035‐7  13,11

DOSAGEM DE TIROXINA (T4)  02.02.06.037‐3  8,76

DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  02.02.06.038‐1  11,60

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO PIRÚVICA (TGP) 02.02.01.065‐1  2,01

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO‐OXALACÉTICA (TGO) 02.02.01.064‐3  2,01

DOSAGEM DE TRANSFERRINA  02.02.01.066‐0  4,12

DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 02.02.01.067‐8  3,51

DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)  02.02.06.039‐0  8,71

DOSAGEM DE UREIA  02.02.01.069‐4  1,85

DOSAGEM DE VITAMINA B12  02.02.01.070‐8  15,24

DOSAGEM DE ZINCO  02.02.07.035‐2  15,65

DOSAGEM GAMA‐GLUTAMIL‐TRANSFERASE (GAMA GT) 02.02.01.046‐5  3,51

ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 02.02.01.072‐4  4,42

ERITROGRAMA  (ERITRÓCITOS,  HEMOGLOBINA,  HEMATÓCRITO) 02.02.02.036‐3  2,73

GASOMETRIA (PH, PCO² PO² BICARBONATO AS2) ‐ EXCETO BASE 02.02.01.073‐2  15,65

HEMOGRAMA  COMPLETO  02.02.02.038‐0  4,11
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INTRADERMORREAÇÃO COM DERIVADO PROTÉICO PURIFICADO (PPD) 02.02.03.024‐5  0,00

LEUCOGRAMA  02.02.02.039‐8  2,73

PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA  02.02.03.025‐3  10,00

PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA  02.02.03.026‐1  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐DNA  02.02.03.027‐0  8,67

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 02.02.03.045‐8  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 02.02.03.047‐4  2,83

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028‐8  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HIV 1 (WESTERN‐BLOT) 02.02.03.029‐6  85,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HIV1+HIV2 (ELISA) 02.02.03.030‐0  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐HTLV1+HTLV2  02.02.03.031‐8  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐IGG CONTRA ANTÍGENOCENTRALDOVÍRUSDAHEPATITE B (ANTI‐HBC‐I G 02.02.03.078‐4  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS  02.02.03.055‐5  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO  02.02.03.059‐8  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐RIBONUCLEOPROTEÍNA (RNP) 02.02.03.032‐6  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SHISTOSOMAS  02.02.03.033‐4  5,74

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SM  02.02.03.034‐2  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SS‐A (RO)  02.02.03.035‐0  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI‐SS‐B (LA)  02.02.03.036‐9  18,55

PESQUISA  DE  ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA  02.02.03.062‐8  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.077‐6  9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI‐HBS) 02.02.03.063‐6  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS HETERÓFILOS CONTRA O VÍRUS EPSTEIN‐BARR 02.02.03.073‐3  2,83

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.074‐1  11,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA  02.02.03.076‐8  16,97

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMAERLA) 02.02.03.079‐2  30,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV‐IGG) 02.02.03.080‐6  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 02.02.03.081‐4  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTI‐CITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085‐7  11,61

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 02.02.03.086‐5  10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087‐3  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA HEPATITE B )ANTI‐HBC‐IG)  02.02.03.089‐0  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV‐IGG) 02.02.03.091‐1  18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 02.02.03.092‐0  17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES 37OC 02.02.12.006‐6  5,79

PESQUISA DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA) 02.02.03.096‐2  13,35

PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 02.02.03.097‐0  18,55

PESQUISA DE ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 02.02.03.098‐9  18,55

PESQUISA DE ESPERMATOZÓIDES (APÓS VASECTOMIA) 02.02.09.026‐4  4,80

PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER‐ROSE) 02.02.03.101‐2  4,10

PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)  02.02.12.008‐2  1,37

PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIÔNICA (TESTE DE GRAVIDEZ) 02.02.05.025‐4  0,00

PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 02.02.02.044‐4  2,73

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS  02.02.04.012‐7  1,65

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES  02.02.04.014‐3  1,65

PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.046‐0  2,73

PESQUISA DE TROFOZOÍTAS NAS FEZES  02.02.04.017‐8  1,65

PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCÊNCIA) 02.02.03.104‐7  10,00

PESQUISA PARA DOSAGEM DE AMINOÁCIDOS (POR CROMATOGRFIA) 02.02.05.014‐9  3,70

PROVA DO LÁTEX PARA PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 02.02.09.030‐2  1,89

TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS  02.02.03.111‐0  2,83

TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA  02.02.02.054‐1  2,73

TESTE FTA‐ABS IGM PARA DIAGNÓSTICO DE SÍFILIS  02.02.03.113‐6  10,00

TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009‐0  2,73

VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTE  02.02.03.117‐9  2,83

 
FONTE TABELA SUS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1.  O  presente  Contrato  é  firmado  através  do  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de  Chamada  Pública  n.º 

001/2023.  

2.2.  O  presente  contrato  poderá  ser  objeto  de  aditamento,  mediante  instrumento  específico,  que  importe  em 

alteração  de  qualquer  condição  contratual,  desde  que  sejam  assinados  por  representantes  legais  das  partes, 

observando os limites e as formalidades legais.  

CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO VALOR  
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3.1. OS VALORES DO PRESENTE CONTRATO SÃO OS ESTABELECIDOS PELOS SERVIÇOS NO ANEXO I OBTIDOS ATRAVÉS 

DA  APLICAÇÃO  DA  TABELA  SIA/SUS,  ambos  de  conformidade  com  o  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de 

Chamada Pública n.º 001/2023.  

CLÁUSULA QUARTA ‐ DO REAJUSTE DE PREÇOS  

4.1. Os valores dos exames constantes na tabela do item 1.1.1 serão reajustados de acordo com reajustes efetuados na 

tabela do SUS. 

4.2. Os valores dos exames constantes no item 1.1.2 serão reajustados na mesma proporção do reajuste da tabela SUS. 

CLÁUSULA QUINTA ‐ DO PAGAMENTO, E FORMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O pagamento será mensal, até o dia 10(dez) do mês subseqüente aos serviços prestados;  

5.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e relação dos pacientes atendidos até 

o dia 30 do mês anterior, devidamente assinada pelo responsável da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;  

5.3.  Em  caso de  atraso  na  entrega  da  relação  dos pacientes  atendidos  no mês  por  parte  da  CONTRATADA,  ficará  o 

pagamento da fatura correspondente, retardado proporcionalmente;  

5.4. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação do fornecimento, o período 

remanescente não gerará obrigação de pagamento.  

5.4.  Pelos  pagamentos  devidos  em  razão  da  execução  do  fornecimento,  responderão  os  recursos  repassados  pelo 

Ministério da Saúde bem como os recursos próprios vinculados à Saúde. 

5.5. Todos os equipamentos, utensílios e materiais necessários na elaboração dos exames serão de responsabilidade da 

empresa contratada;  

5.6 Os serviços serão distribuídos aos credenciados a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

5.7. A  coleta dos materiais para exame deverá  ser  feita nesta  cidade de RUY BARBOSA, diariamente até as 10h e o 

resultado  deverá  ser  entregue  ao  paciente  nesta  mesma  cidade  e  no  mesmo  dia  da  coleta,  exceto  aqueles  que 

necessitem  de  análises  mais  aprofundadas  ou  que  são  considerados  exames  especiais  e  necessitem  de  envio  à 

laboratórios terceiros, os quais poderão ser entregues em até dez dias. 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DOS RECURSOS  

6.6. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Unidade Orçamentária: 11.01.000 Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 10.122.011.2.085 Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento: 3.3.90.39.00 500 Outros Serviços de Terceiros ‐ Pessoa Jurídica, 500. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO.  

7.1.O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

por  iguais  e  sucessivos  períodos  de  12  meses  até  o  máximo  de  60  (sessenta)  meses,  caso  haja  interesse  da 

Administração, com a anuência da credenciada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA OITAVA ‐ DA RESCISÃO  

8.1. Constituem motivos para rescisão do contrato:  

8.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

8.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

8.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação 

do fornecimento dos medicamentos no prazo estipulado;  

8.1.4. O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;  

8.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a CONTRATANTE;  

8.1.6.  O  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  em  registro  próprio,  pelo  representante  da 

CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato;  

8.1.7. A decretação de falência;  

8.1.8. A dissolução da CONTRATADA;  
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8.1.9. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste contrato.  

CLÁUSULA NONA ‐ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1.  O  CONTRATADO  incorrerá  em  multa,  quando  houver  o  descumprimento  do  objeto  contratado,  no  valor 

equivalente  a  10%  (dez  por  cento),  sobre  o  valor  total  da  proposta  para  cada  infração,  sem  prejuízo  de  outras 

penalidades legais aplicáveis.  

9.2. O CONTRATADO, será aplicada penalidades de:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa da forma e equivalência da Cláusula Sexta;  

9.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo 

de até 2 (dois) anos;  

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública;  

9.2.5. Rescisão do contrato nas hipóteses permitidas legalmente;  

9.2.6.  Retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à  administração  Pública 

Municipal. 

9.3. O CONTRATADO Incorrerá nas mesmas penas previstas nos subitens 9.2.3 e 9.2.4 da cláusula nona, se:  

9.3.1. Sofrer condenação definitiva por praticar meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

9.3.2. Praticar atos ilícitos, entre eles, a litigância de má‐fé;  

9.3.3. Demonstrar inidoneidade para contratar com a PREFEITURA em virtude de atos ilícitos praticados.  

9.4. Na hipótese da caracterização da litigância de má‐fé, a Prefeitura Municipal, independentemente, da ação judicial 

competente,  aplicará,  imediatamente,  após  a  constatação  do  fato,  penalidade  de  suspensão  ao  CONTRATADO,  do 

direito de participar das licitações promovidas pela PREFEITURA, pelo prazo de 2 (dois) anos.  

CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DAS OBRIGAÇÕES  

10.1  –  A  CONTRATADA  não  poderá  cobrar  do  paciente,  ou  seu  responsável,  qualquer  complementação  aos  valores 

pagos pelos serviços prestados;  

10.2 ‐ Obriga‐se a colocar à disposição da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de RUY BARBOSA/BA, todos os exames 

constantes  no  anexo  I  do  Edital  de  Credenciamento  Universal/Edital  de  Chamada  Pública  n.º  001/2023.  Caso  o 

credenciado  não  disponha  de  estrutura  própria  para  realização  do  exame  solicitado,  poderá  subcontratar  outro 

laboratório para fazê‐lo.  

10.3  ‐ Obriga‐se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de diagnóstico  feitos pela rede Municipal de 

Saúde.  

10.4  ‐  Atender  os  pacientes  do  SUS  com  dignidade  e  respeito  e  de  modo  universal  e  igualitário,  mantendo‐se  a 

qualidade na prestação de serviços;  

10.5  ‐ Respeitar  a  decisão  do  paciente  ao  consentir  ou  recusar  prestação  de  Serviços  de  saúde,  salvo  nos  casos  de 

iminente perigo de vida ou obrigação Legal;  

10.6 ‐ Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre Sua assistência;  

10.7 ‐ Colher na 2ª via do relatório de atendimento, a assinatura do paciente ou de seu representante legal, devendo 

este documento ser arquivado no Prontuário da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de RUY BARBOSA/BA;  

10.8  ‐  Responsabilizar‐se  pelos  salários,  encargos  sociais,  previdenciários,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros  que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço;  

10.9 ‐ Responsabilizar‐se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier Causar ao SUS ou ao paciente deste;  

10.10 ‐ São ainda obrigações dos prestadores de serviços à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

10.10.1  ‐  Informar  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  eventual  alteração  de  sua  razão  social,  de  seu  controle 

acionário  ou  de  mudança  de  sua  diretora  ou  de  seu  estatuto,  enviando  cópia  autenticada  da  certidão  da  Junta 

comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;  
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10.10.2 ‐ executar, conforme a melhor técnica, os exames laboratoriais, obedecendo rigorosamente às normas técnicas 

respectivas;  

10.10.3 ‐ cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;  

10.10.4  ‐  permitir  o  acesso  dos  supervisores  e  auditores  da  coordenação  de  controle  e  avaliação  da  SECRETARIA 

MUNICIPAL  DE  SAÚDE  para  supervisionar  e  acompanhar  a  execução  da  prestação  dos  serviços  especializados  do 

contrato.  

10.10  5  ‐  Manter,  durante  todo  o  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no 

credenciamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do Município de RUY BARBOSA/BA, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá‐la sempre que for necessário.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DOS CASOS OMISSOS  
12.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, 
sem  que  haja  prejuízo  para  nenhuma  delas,  tendo  por  base  o  que  dispõem  a  Lei  n  º  8.666/93  e  demais  legislação 
vigente aplicável à espécie.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1.  Este  Contrato  poderá  ser  alterado,  nos  casos  previstos  pelo  artigo  65,  da  Lei  nº  8.666/93,  sempre  através  de 

Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ‐ DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa/BA, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 04 (quatro) cópias de igual teor, 

que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram.  

RUY BARBOSA/BA, 14 de fevereiro de 2023.  

 

 
 

 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CARLOS GUSTAVO SPINOLA MACEDO 
CNPJ: 08.365.584/0001‐00 

Contratada 
 

Testemunhas 
 
Nome:_____________________ 
 

CPF:___________________ 

 

Nome:___________________ 
 
CPF:____________________ 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

CONTRATO N.º 144/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 13.810.833/0001-60, 
representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, 
CPF sob nº 395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Celio 
Pereira dos Santos, com residência na Rua Antônio Novaes, 341, Bairro Boa Vista, em Ruy 
Barbosa - BA, inscrita no CPF sob n.º 021.195.425-03, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo no ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 39.975,00 (trinta e nove mil novecentos e setenta e cinco reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

POLPA DE FRUTA  KG 3.075 R$ 13,00 R$ 39.975,00

 VALOR GLOBAL R$ 39.975,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
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a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:  
Unidade Gestora: 0501000 - Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 19.975,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 20.000,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Celio Pereira dos Santos  
CPF: 021.195.425-03 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 145/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 13.810.833/0001-60, 
representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, 
CPF sob nº 395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Rogerio 
da Silva Santos, com residência na Rua Sitio Sempre Verde, Zona Rural, s/n, em Ruy Barbosa 
- BA, inscrita no CPF sob n.º 052.654.865-77, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo no ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 20.298,80 (vinte mil duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Alface – 
(embalagem de 

200g) de primeira 
qualidade, 

apresentando grau 

KG 1.000 R$ 3,66 R$ 3.660,00 
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de maturação 
adequada 

manipulação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas 

Couve em folha 
(embalagem de 

200g) de primeira 
qualidade, 

apresentando grau 
de manipulação 

adequada 
maturação, isenta 

de sujidade, 
parasita ou larvas. 

KG 300 R$ 15,30 R$ 4.590,00 

Tempero Verde – 
(embalagem de 

200g) de primeira 
qualidade, 

apresentando grau 
de maturação 

adequada 
manipulação, 

isenta de sujidade, 
parasita ou larvas. 

maço 833 R$ 3,60 R$ 2.998,80 

Pimentão - grande- 
1ª Qualidade 

KG 1.000 R$ 3,80 R$ 3.800,00 

Quiabo – 
(embalagem de 

200g) de primeira 
qualidade, 

apresentando grau 
de manipulação 

adequada 
maturação, isenta 

de sujidade, 
parasita ou larvas 

KG 300 R$ 5,50 R$ 1.650,00 

Ovos Caipira KG 250 R$ 14,40 R$ 3.600,00

 VALOR GLOBAL R$ 20.298,80

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:  
Unidade Gestora: 0501000 - Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 10.298,80 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 10.000,00  
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CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023. 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Rogerio da Silva Santos  
CPF: 052.654.865-77 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

CONTRATO N.º 146/2023 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE                                                                                                                   
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Claudiano Rabelo de 
Moraes Junior, com residência na Fazenda Alto Bonito, Serra III, SN, Zona Rural, em Ruy 
Barbosa - BA, inscrita no CPF sob n.º 633.273.255-53, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo do ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 37.280,00 (trinta e sete mil duzentos e oitenta reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Batata doce – de KG 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00
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primeira qualidade 
apresentando, grau 
de maturação 
isenta de 
sujidades, de 
parasitas ou larvas  

Aipim - de primeira 
qualidade, 
apresentando grau 
de maturação 
adequado a 
manipulação isenta 
de sujidade de 
parasitas ou larvas  

KG 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00 

 Tempero Verde – 
(embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, 
apresentando grau 
de maturação 
adequada 
manipulação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas. 

MAÇO 833 R$ 3,60 R$ 2.998,80 

Alface – 
(embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, 
apresentando grau 
de maturação 
adequada 
manipulação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas  

MAÇO 1.000 R$ 3,66 R$ 3.660,00 

Beterraba -  de 
primeira qualidade 
fresca, compacta e 
firme. Isenta de 
enfermidades, 
material terroso e 
umidade externa 
anormal. Tamanho 
e coloração 
uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvida.   1ª 
Qualidade 

KG 250 R$ 5,00 R$ 1.250,00 

Salsa - 
(embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, 
apresentando grau 

KG 350 R$ 3,50 R$ 1.225,00 
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de manipulação 
adequada 
maturação, isenta 
de sujidade, 
parasita ou larvas 

Rúcula - 
(embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, 
apresentando grau 
de manipulação 
adequada 
maturação, isenta 
de sujidade, 
parasita ou larvas 

KG 350 R$ 3,50 R$ 1.225,00 

 VALOR GLOBAL R$ 37.280,80

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
 
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 7.654,40 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: 7.654,40  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
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c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Claudiano Rabelo de Moraes Junior  
CPF: 633.273.255-53 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 147/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Genebaldo 
Fernandes da Silva, com residência na Fazenda Tapete Verde, Ruy Barbosa - BA, inscrita no 
CPF sob n.º 733.172.175-53, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados 
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 001/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 15.348,80 (quinze mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Couve em folha 
(embalagem de 200g) de 
primeira qualidade, 

KG 300 R$ 15,30 R$ 4.590,00 
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apresentando grau de 
manipulação adequada 
maturação, isenta de 
sujidade, parasita ou 
larvas. 

Rúcula - (embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, apresentando 
grau de manipulação 
adequada maturação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas 

maço 350 R$ 3,50 R$ 1.225,00 

Salsa - (embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, apresentando 
grau de manipulação 
adequada maturação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas  

maço 350 R$ 3,50 R$ 1.225,00 

Alface – (embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, apresentando 
grau de maturação 
adequada manipulação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas 

maço 1.000 R$ 3,66 R$ 3.660,00 

Tempero Verde – 
(embalagem de 200g) de 
primeira qualidade, 
apresentando grau de 
maturação adequada 
manipulação, isenta de 
sujidade, parasita ou 
larvas. 

maço 833 R$ 3,60  R$ 2.998,80 

Quiabo – (embalagem de 
200g) de primeira 
qualidade, apresentando 
grau de manipulação 
adequada maturação, 
isenta de sujidade, 
parasita ou larvas 

maço 300 R$ 5,50 R$ 1.650,00 

 VALOR GLOBAL R$ 15.348,80

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
Secretaria Municipal de Educação  
  
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 7.674,40 
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2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 7.674,40  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Genebaldo Fernandes da Silva  
CPF: 733.172.175-53 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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CONTRATO 
 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 148/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023. 
 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, nº 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa–BA, inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001‐
60,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito,  Sr.  LUIZ  CLAUDIO  MIRANDA  PIRES,  brasileiro,  casado,  portador  da 
Carteira de Identidade RG nº 304059714 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415‐04, residente e domiciliado 
nesta  cidade,  doravante  denominado CONTRATANTE,  e  a  empresa  ASSOCIAÇÃO DOS  PEQUENOS CORTADORES DE 
PEDRA DA EMA, inscrita no CNPJ sob nº 27.068.274/0001‐79, estabelecida à Fazenda Futuroza, SN, na cidade de Ruy 
Barbosa‐BA, neste ato representada por Ivan da Silva Santos, (Presidente), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº 
20056939 SSP/BA,  inscrito(a) no CPF sob n.º 014.452.985‐89, residente e domiciliado na cidade de Ruy Barbosa‐BA, 
doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 
CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO 
1.1 O presente compromisso tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TIRAGEM DE PARALELEPIPEDOS E MEIO 
FIO DESTINADO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, conforme Edital e Termo de Referência, os quais fazem parte 
integrante deste, independente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA ‐ DO PREÇO 
2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 1.038.000,00 (um  milhão e trinta e oito mil reais), de acordo com os 
valores  constantes  na  Proposta  de  Preços,  apresentada  pela  CONTRATADA  no  Pregão  Presencial  nº  001/2023, 
entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo 
abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT.  UNID.  VALOR UNIT  V.TOTAL 

1  PARALELEPIPADO  1.000.000 UND R$ 0,71 R$ 710.000,00 

2  Meio‐fio (medindo 
aproximadamente 35 cm altura 

e 9 a 10 cm de largura) 

20.000 MT R$ 16,40 R$ 328.000,00 

 
2.2 No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, inclusive 
tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais  e  trabalhistas  incidentes,  taxa  de  administração,  previsão  de  lucro,  frete, 
seguro,  combustível,  EPI’s,  transporte  e  entrega  dos  equipamentos,  bem  como  as  despesas  com  alimentação, 
transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, 
não  cabendo  quaisquer  reclamações  posteriores,  constituindo‐se,  portanto,  na  única  remuneração  devida  pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
2.3 Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  dos  recursos  financeiros  alocados  na  seguinte 
dotação orçamentária:  
ORGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 07.01.000 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos  
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 15.451.016.1.044 Pavimentação de Vias Públicas da Cidade  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500   R$ 250.000,00; 704 R$288.000,00  
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500 R$ 250.000,00; 704 R$ 250.000,00  
 
CLÁUSULA QUARTA ‐ DO PAGAMENTO 
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4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 10 (dez) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal com o 
devido ateste do recebimento do objeto. 
4.2  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  do  estabelecimento  que  apresentou  a  proposta  vencedora  da  licitação  e  deverá  vir 
acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica e das Certidões relativas à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente entregue e toda a documentação completa 
e de acordo com as  cláusulas deste Termo,  iniciará  somente quando da abertura do expediente de pagamento no 
órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR  
5.1  Fica  nomeado  como Gestor  deste  Contrato  a  Secretária Municipal  de  Infraestrutura,  Sr.  Jorge  Pires  Ferreira, a 
quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 
8.666/93.  
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGENCIA DO CONTRATO 
6.1 O  objeto  deste  Contrato  deverá  ser  entregue  em  até  48  (quarenta  e  oito)  horas,  a  contar  do  recebimento  da 
Ordem  de  Fornecimento  ou  Nota  de  Empenho  emitida  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração,  tudo  em 
conformidade com as disposições do edital, da proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento. 
6.2 O presente Contrato  tem  início na data de sua assinatura e  término em 14 de Fevereiro de 2024, podendo ser 
prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1  O  objeto  entregue  e  estando  de  acordo  com  o  previsto  no  Edital  de  Licitação,  na  Proposta  de  Preços  e  nas 
Cláusulas Contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado 
do responsável, anotando nome e matrícula: 
7.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a especificação; 
7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade dos itens e consequente aceitação. 
CLÁUSULA OITAVA ‐ DA GARANTIA DO OBJETO 
8.1  O  objeto  do  presente  contrato  possui  garantia,  quanto  a  vícios  ocultos  ou  defeitos  da  coisa,  ficando  a 
CONTRATADA  responsável  por  todos  os  encargos  decorrentes  disso,  conforme  prazos  mínimos  constantes  na 
descrição dos respectivos itens. 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:  
9.1 Dos Direitos: 
9.1.1 do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 
9.1.2 da CONTRATADA: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
9.2 Das Obrigações: 
9.2.1 do CONTRATANTE: 
9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; e 
9.2.1.2 dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 
9.2.2 da CONTRATADA: 
9.2.2.1 entregar o objeto de acordo às especificações do Edital de Licitação; 
9.2.2.2  assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  sociais  e  trabalhistas  entre  a  CONTRATADA  e  seus 
empregados; 
9.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
9.2.2.4  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,  documentos  que  comprovem  estar  cumprindo  a 
Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente Licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
9.2.2.5 assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1  A  inexecução,  total  ou  parcial,  do  presente  Contrato  enseja  sua  rescisão,  com  as  consequentes  penalidades 
contratuais e legais. 
10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo à mesma. 
10.2.1  Nas  hipóteses  de  rescisão  com  base  nos  incisos  I  a  XI  do  Art.  78  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  não  cabe  à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3AAED13B47934D1AB9457737E7DFCB65



segunda-feira, 27 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01021 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 
10.3 O  inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação 
por escrito. 
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  
11.1.2  Penalidade  de  multa,  recolhida  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  uma  vez  comunicada  a  sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou norma de 
legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
11.1.2.2 Atraso injustificado na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta deste contrato e 
condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total 
do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a 
consequente rescisão contratual; 
11.1.2.3 Atraso da CONTRATADA na regularização de item rejeitado, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do item questionado, por dia de 
atraso. 
11.1.3 Rescisão contratual; 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de  licitação e  impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.1.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida após o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista; 
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato; 
11.1.7  A  penalidade  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais  sanções,  e  não  terá  caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
11.1.8  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da  garantia  apresentada  pela 
CONTRATADA,  quando  exigida,  sendo  certo  que,  se  o  seu  valor  exceder  ao  da  garantia,  além  da  perda  desta,  a 
CONTRATADA  responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela 
administração  ou,  ainda,  se  for  o  caso,  cobrada  judicialmente.  Acaso  não  tenha  sido  exigida  a  garantia,  à 
Administração  se  reserva  o  direito  de  descontar  diretamente  do  pagamento  devido  à  CONTRATADA  o  valor  de 
qualquer multa porventura imposta. 
11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da integralidade da avença. 
11.1.10  Nos  casos  de  inadimplemento  ou  inexecução  total  do  contrato,  por  culpa  exclusiva  da  CONTRATADA  e 
motivos  injustificados,  cabe  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  do  direito  de  contratar  com  a 
Administração,  além de multa de 10%  (dez por  cento) do  valor do  contrato,  independente de  rescisão unilateral  e 
demais sanções previstas em lei. 
11.1.11  Para  a  aplicação  das  penalidades  previstas  serão  levados  em  conta  a  natureza  e  a  gravidade  da  falta,  os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas apresentadas 
pela CONTRATADA,  sendo que,  se o motivo ocorrer por comprovado  impedimento ou de  reconhecida  força maior, 
devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DA EFICÁCIA 
12.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 
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Oficial da Entidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Fica eleito o Foro de Ruy Barbosa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 
 
Ruy Barbosa/BA, 15 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS CORTADORES DE PEDRA DA EMA 
CNPJ: 27.068.274/0001‐79 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 01 ‐ ________________________       02 ‐ _______________________ 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
CONTRATO N.º 149/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Adalberto ribeiro Sampaio, 253, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 173.418.505-82, representada 
neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Luiz Claudio Miranda Pires, CPF sob nº 
395.381.415-04 doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado Anna Clara Santos 
da Silva, com residência na Fazenda Reunidas, Ema II, Zona Rural, em Ruy Barbosa - BA, 
inscrita no CPF sob n.º 055.639.725-85, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste instrumento, observando o quantitativo estabelecido pela 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ 30.366,00 (trinta mil trezentos e sessenta e seis reais).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato.  
 b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

   
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Preço Total 

Tempero pronto 
- tempero pronto 

KG 300 R$ 13,60 R$ 4.080,00 
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completo sem 
pimenta, 100% 
natural, contém 
sal, embalagem 
200 g contendo 
identificação do 
produto, marca 
do fabricante, 
prazo de 
validade. 

Abobora – de 
primeira 
qualidade, 
apresentando 
grau de 
maturação 
adequado à 
manipulação, 
isenta de 
sujidades, 
parasitas ou 
larvas 

KG 800 R$ 4,67 R$ 3.736,00 

Batata doce – de 
primeira 
qualidade 
apresentando, 
grau de 
maturação isenta 
de sujidades, de 
parasitas ou 
larvas 

 KG 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00 

Aipim - de 
primeira 
qualidade, 
apresentando 
grau de 
maturação 
adequado a 
manipulação 
isenta de 
sujidade de 
parasitas ou 
larvas 

KG 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00 

Banana da terra 
– de primeira 
qualidade, 
apresentando 
grau de 
maturação 
adequado à 
manipulação, 
isenta de 

KG 1.000 R$ 17,60 R$ 17.600,00 
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sujidades, 
parasitas ou 
larvas. 

 VALOR GLOBAL R$ 30.366,00

 
CLÁUSULA QUINTA: 
a. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes  
dotações orçamentárias:   
Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental  
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552 R$ 15.183,00 
 
2024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil 
Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de consumo  
Fonte: 552: R$ 15.183,00  
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida.  

 
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos:  
a. por acordo entre as partes;   
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos 
em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Ruy Barbosa - BA 17 de fevereiro de 2023 
 
 
Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 
Contratante 
 
 
Anna Clara Santos da Silva  
CPF: 055.639.725-85 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
 
NOME: ____________________________ - CPF nº ____________________  
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